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FUNCIONÁRIO 

DECRETO Nº 594/2000 

SÚMULA:- Altera o Artigo 40 do Regulamento do 
Departamento de Água e Esgoto, aprovado pelo Decreto nº 
121/97 de 28 de agosto de 1997, na forma que especifica: 

JULIO BIFON, prefeito Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 

Art. 1 º - O Artigo 40 do Regulamento do Departamento de 
Água e Esgoto, aprovado pelo Decreto nº 121 /97 de 28 de agosto de 1997, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 40 - A falta de pagamento das contas de água e 
esgoto sanitário dentro do prazo estabelecido, importará na multa de 2% (dois por cento) 
sobre o total da conta. " 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 14 de fevereiro de 2000. 
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